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PROCESSO N.º __/AJ/JFA/2017 

 

CADERNO DE ENCARGOS 

“Aquisiçã o de serviços de Dinãmizãçã o Fí sicã no Espãço Se nior dã Juntã de Freguesiã de 

Alvãlãde” 

 

Cãpí tulo I 

 Disposições gerais 

 

 Clã usulã 1.ª 

Objeto 

 

O presente Cãderno de Encãrgos compreende ãs clã usulãs ã incluir no contrãto ã celebrãr nã 

seque nciã do procedimento pre -contrãtuãl que tem por objeto principãl o ãcompãnhãmento ão 

ní vel te cnico nã reãlizãçã o de ãtividãdes nãs ã reãs de ãpoio e dinãmizãçã o dã educãçã o fí sicã 

entre ã populãçã o mãis envelhecidã, ãpoio no desenvolvimento de ãtividãdes de promoçã o fí sicã 

sobretudo entre ã populãçã o jovem e mãis envelhecidã e, iguãlmente, tendo em vistã ã 

mãnutençã o de ãtividãdes de ocupãçã o de tempo tendo como escopo ã melhoriã efetivã dã 

condiçã o fí sicã e de sãu de dã populãçã o ãbrãngidã, designãdãmente: 

 

ã) Reãlizãr ãs ãtividãdes nãs ã reãs de ãpoio e dinãmizãçã o dã educãçã o fí sicã entre ã 

populãçã o, nomeãdãmente, no Espãço Se nior dã Juntã de Freguesiã de Alvãlãde; 

b) Reãlizãr ãtividãdes de ãpoio no desenvolvimento de ãtividãdes de promoçã o fí sicã 

sobretudo entre ã populãçã o mãis envelhecidã; 

c) Reãlizãr ãs ãtividãdes de nãturezã so cio culturãl e de dinãmizãçã o pãrã ã populãçã o dã 

Freguesiã de Alvãlãde. 

 

Clã usulã 2.ª 

Contrato 

1 ―  O contrãto e  composto pelo respetivo clãusulãdo contrãtuãl e os seus ãnexos. 

2 ― O contrãto ã celebrãr, que serã  reduzido ã escrito, integrã ãindã os seguintes elementos: 

ã) Os esclãrecimentos e ãs retificãço es relãtivos ão Cãderno de Encãrgos; 

b) O presente Cãderno de Encãrgos; 

c) A propostã ãdjudicãdã; 

d) Os esclãrecimentos sobre ã propostã ãdjudicãdã prestãdos pelo ãdjudicãtã rio. 

3 ― Em cãso de diverge nciã entre os documentos referidos no nu mero ãnterior, ã respetivã 
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prevãle nciã e  determinãdã pelã ordem pelã quãl ãí  sã o indicãdos. 

4 ― Em cãso de diverge nciã entre os documentos referidos no n.º 2 e o clãusulãdo do contrãto e 

seus ãnexos, prevãlecem os primeiros, sãlvo quãnto ãos ãjustãmentos propostos de ãcordo com 

o disposto no ãrtigo 99.º do Co digo dos Contrãtos Pu blicos e ãceites pelo ãdjudicãtã rio nos 

termos do disposto no ãrtigo 101.º desse mesmo Co digo. 

 

 

Clã usulã 3.ª 

Prazo 

1 ― O contrãto vigorã entre 1 de jãneiro de 2018 e 31 de julho de 2018, renovãndo-se 

ãutomãticãmente, por perí odos de um ãno, ãte  ão limite de duãs renovãço es. 

2 ―  O contrãto suspende sempre os seus efeitos durãnte o me s de ãgosto. 

3 ― Quãlquer umã dãs pãrtes poderã  obstãr ã  renovãçã o previstã no nu mero ãnterior mediãnte 

comunicãçã o escritã dirigidã ã  outrã pãrte, com ã ãntecede nciã mí nimã de trintã diãs em relãçã o 

ã  dãtã dã renovãçã o, sem prejuí zo do disposto no nu mero seguinte. 

4 ― A renovãçã o do contrãto ficã dependente dã existe nciã de cãbimento orçãmentãl por pãrte 

dã Freguesiã de Alvãlãde, bem como dã ãutorizãçã o pãrã ã reãlizãçã o dã despesã no ãno 

econo mico em cãusã. 

 

 

Cãpí tulo II 

Obrigações contratuais 

 

Secçã o I 

Obrigações do prestador de serviços 

 

Clã usulã 4.ª 

Obrigações principais do prestador de serviços 

1 Constituem obrigãço es do prestãdor de serviços ãs previstãs nã legislãçã o ãplicã vel, no 

Cãderno de Encãrgos ou nãs clã usulãs contrãtuãis, nomeãdãmente, o ãcompãnhãmento ão ní vel 

te cnico nã reãlizãçã o de ãtividãdes nãs ã reãs de ãpoio e dinãmizãçã o dã educãçã o fí sicã entre ã 

populãçã o mãis envelhecidã, ãpoio no desenvolvimento de ãtividãdes de promoçã o fí sicã 

sobretudo entre ã populãçã o jovem e mãis envelhecidã e, iguãlmente, tendo em vistã ã 

mãnutençã o de ãtividãdes de ocupãçã o de tempo tendo como escopo ã melhoriã efetivã dã 

condiçã o fí sicã e de sãu de dã populãçã o ãbrãngidã, designãdãmente: 
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ã) Reãlizãr ãs ãtividãdes nãs ã reãs de ãpoio e dinãmizãçã o dã educãçã o fí sicã entre ã 

populãçã o, nomeãdãmente, no Espãço Se nior dã Juntã de Freguesiã de Alvãlãde; 

b) Reãlizãr ãtividãdes de ãpoio no desenvolvimento de ãtividãdes de promoçã o fí sicã 

sobretudo entre ã populãçã o mãis envelhecidã; 

c) Reãlizãr ãs ãtividãdes de nãturezã so cio culturãl e de dinãmizãçã o pãrã ã populãçã o dã 

Freguesiã de Alvãlãde. 

2― Constitui, ãindã, obrigãçã o principãl do prestãdor de serviços mãnter ã disponibilidãde de se 

encontrãr sempre contãctã vel pãrã o efeito. 

3 ― A tí tulo ãcesso rio, o prestãdor de serviços ficã ãindã obrigãdo, designãdãmente ã recorrer ã 

todos os meios humãnos, mãteriãis e informã ticos que sejãm necessã rios e ãdequãdos ã  

prestãçã o do serviço, bem como ão estãbelecimento do sistemã de orgãnizãçã o necessã rio ã  

perfeitã e completã execuçã o dãs tãrefãs ã seu cãrgo. 

 

Clã usulã 5.ª 

Transferência da propriedade 

1 ― Ocorrerã  ã trãnsfere nciã dã posse e dã propriedãde dos elementos ã desenvolver ão ãbrigo do 

contrãto pãrã ã Freguesiã de Alvãlãde, incluindo os direitos ãutorãis sobre todãs ãs criãço es 

intelectuãis ãbrãngidãs pelos serviços ã prestãr. 

2 ― Pelã cessã o dos direitos ã que ãlude o nu mero ãnterior nã o e  devidã quãlquer contrãpãrtidã 

pãrã ãle m do preço ã pãgãr nos termos do presente Cãderno de Encãrgos. 

 

Clã usulã 6.ª 

Dever de sigilo  

1 ―  O prestãdor de serviços deve guãrdãr e fãzer guãrdãr pelos seus colãborãdores sigilo sobre 

todã ã informãçã o e documentãçã o, te cnicã e nã o te cnicã, ou outrã, relãtivã ã  Freguesiã de 

Alvãlãde, de que possã ter conhecimento ão ãbrigo ou em relãçã o com ã execuçã o do contrãto, 

exceto se ã divulgãçã o dessã informãçã o e documentãçã o for expressãmente ãutorizãdã pelo 

contrãente pu blico. 

2 ― A informãçã o e ã documentãçã o cobertãs pelo dever de sigilo nã o podem ser trãnsmitidãs ã 

terceiros, nem objeto de quãlquer uso ou modo de ãproveitãmento que nã o o destinãdo diretã e 

exclusivãmente ã  execuçã o do contrãto. 

3 ― Exclui-se do dever de sigilo previsto ã informãçã o e ã documentãçã o que fossem 

comprovãdãmente do domí nio pu blico ã  dãtã dã respetivã obtençã o pelo prestãdor de serviços 

ou que este sejã legãlmente obrigãdo ã revelãr, por forçã dã lei, de processo judiciãl ou ã pedido 

de ãutoridãdes regulãdorãs ou outrãs entidãdes ãdministrãtivãs competentes. 
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4 ― O dever de sigilo vigorã pãrã ãle m dã cessãçã o, por quãlquer cãusã, do contrãto. 

 

 

Secçã o II 

Obrigações da Freguesia de Alvalade 

 

Clã usulã 7.ª 

Preço contratual 

1 Pelã prestãçã o dos serviços objeto do contrãto, bem como pelo cumprimento dãs demãis 

obrigãço es constãntes do presente Cãderno de Encãrgos, ã Freguesiã de Alvãlãde deve 

pãgãr ão prestãdor de serviços o preço constãnte dã propostã ãdjudicãdã, incluindo IVA ã  

tãxã legãl em vigor, se este for legãlmente devido. 

2 O vãlor ã pãgãr serã  ã somã dãs horãs de serviço efetivãmente prestãdãs mensãlmente 

pelo ãdjudicãtã rio, ãs quãis nã o deverã o ser superiores ã 192 horãs ãnuãis. 

3 Pãrã efeitos do co mputo do preço contrãtuãl, o vãlor/horã serã , no mã ximo, de 20 (vinte) 

euros. 

 

 

Clã usulã 8.ª 

Condições de pagamento 

O pagamento da quantia referida na Cláusula anterior deverá ser efetuado no prazo de dez dias 

após a apresentação pelo segundo outorgante, até ao dia 15 do mês a que respeita, da competen-

te fatura. 

 

Cãpí tulo III 

Penalidades contratuais e resolução 

 

Clã usulã 9.ª 

Penalidades contratuais 

1 - Pelo incumprimento de obrigãço es emergentes do contrãto, ã Freguesiã de Alvãlãde pode 

exigir do prestãdor de serviços o pãgãmento de umã penã pecuniã riã, de montãnte ã fixãr em 

funçã o dã grãvidãde do incumprimento. 

2 - Nã o podem ser impostãs penãlidãdes ão prestãdor de serviços, nem e  hãvidã como 

incumprimento, ã nã o reãlizãçã o pontuãl dãs prestãço es contrãtuãis ã cãrgo de quãlquer dãs 

pãrtes que resulte de cãso de forçã mãior, entendendo-se como tãl ãs circunstã nciãs que 



JUNTA DE FREGUESIA DE ALVALADE 
 

Pã ginã 5 

 

impossibilitem ã respetivã reãlizãçã o, ãlheiãs ã  vontãde dã pãrte ãfetãdã, que elã nã o 

pudesse conhecer ou prever ã  dãtã dã celebrãçã o do contrãto e cujos efeitos nã o lhe fosse 

rãzoãvelmente exigí vel contornãr ou evitãr. 

 

Clã usulã 10.ª 

Resolução por parte do contraente público 

1 ― Sem prejuí zo de outros fundãmentos de resoluçã o previstos nã lei, ã Freguesiã de Alvãlãde 

pode resolver o contrãto, ã tí tulo sãncionãto rio, mediãnte declãrãçã o escritã enviãdã ão 

prestãdor de serviços, no cãso de o prestãdor de serviços violãr de formã grãve ou 

reiterãdã quãlquer dãs obrigãço es que lhe incumbem. 

2 ― A Freguesiã de Alvãlãde pode, ãindã, denunciãr o contrãto, mediãnte declãrãçã o escritã 

enviãdã ão prestãdor de serviços, com umã ãntecede nciã mí nimã de 30 diãs, sem quãlquer 

indemnizãçã o ou compensãçã o.  

 

 

Clã usulã 11.ª 

Resolução por parte do prestador de serviços 

1 ―  O prestãdor de serviços pode resolver o contrãto por quãlquer fundãmento. 

2 ―  Nos cãsos previstos no n.º 1, do ãrtigo 332.º, do CCP o direito de resoluçã o do contrãto e  

exercido por viã judiciãl. 

3 ― Nos demãis cãsos o direito de resoluçã o e  exercido mediãnte declãrãçã o escritã enviãdã ã  

Freguesiã de Alvãlãde, que produz efeitos 30 diãs ãpo s ã receçã o dessã declãrãçã o. 

4 ― A resoluçã o do contrãto nos termos dos nu meros ãnteriores nã o determinã ã repetiçã o dãs 

prestãço es jã  reãlizãdãs pelo prestãdor de serviços, nem quãlquer indemnizãçã o ou 

compensãçã o, cessãndo, pore m, todãs ãs obrigãço es deste ão ãbrigo do contrãto. 

 

Clã usulã 12.ª 

Foro competente para a resolução de litígios 

Pãrã resoluçã o de todos os lití gios decorrentes do contrãto ficã estipulãdã ã compete nciã do 

foro dã comãrcã de Lisboã, com exclusã o de quãlquer outro. 

 

Cãpí tulo IV 

Disposições finais  

 

Clã usulã 13.ª 
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Cessão da posição contratual 

E  proibidã ã cessã o dã posiçã o contrãtuãl por quãlquer dãs pãrtes. 

 

Clã usulã 14.ª 

Comunicações e notificações 

1 ― Sem prejuí zo de poderem ser ãcordãdãs outrãs regrãs quãnto ã s notificãço es e 

comunicãço es entre ãs pãrtes do contrãto, estãs devem ser dirigidãs, nos termos do CCP, 

pãrã o domicí lio ou sede contrãtuãl de cãdã umã, identificãdos no contrãto. 

2 ― Quãlquer ãlterãçã o dãs informãço es de contãcto constãntes do contrãto deve ser 

comunicãdã ã  outrã pãrte. 

 

Clã usulã 15.ª 

Contagem dos prazos 

Os prãzos previstos no contrãto sã o contí nuos, correndo em sã bãdos, domingos e diãs feriãdos. 

 

 

 

 

Clã usulã 16.ª 

Legislação aplicável 

O contrãto e  regulãdo pelã legislãçã o portuguesã. 


